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Siglas e abreviaturas 

cfr. — confrontar 

doc. — documento 

IROA — Instituto Regional de Ordenamento Agrário 

LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

NCP — Norma de Contabilidade Pública 

S.A. — Sociedade Anónima 

SNC-AP — Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

SPER — Sector Público Empresarial Regional 

SRATC — Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

VIC — Verificação Interna de Contas 
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I. Introdução 

1. Enquadramento 

1 Em cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal 
de Contas (SRATC)  e no exercício das competências previstas nos artigos 5.º, n.º 1, alí-
nea d), 53.º e 107.º, n.º 3, todos da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 
(LOPTC) , e no n.º 2 do artigo 128.º do Regulamento do Tribunal de Contas , realizou-se a 
verificação interna da conta da IROA, S.A., relativa ao exercício de 2020. 

2 A nível do plano trienal do Tribunal de Contas 2020-2022, a ação enquadra-se no Eixo Pri-
oritário 3.1 – Intensificar a auditoria financeira e a verificação de contas das entidades con-
tabilísticas sujeitas à jurisdição e controlo financeiro do Tribunal de Contas, no âmbito do 
Objetivo Estratégico 3 – Contribuir para que os gestores de dinheiros e ativos públicos res-
pondam pela sua gestão. 

3 A IROA, S.A., resultou da transformação do Instituto Regional de Ordenamento Agrário, 
com a natureza de instituto público regional, em sociedade anónima de capitais exclusiva-
mente públicos, operada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 3/2007/A, de 24 de janeiro.  

4 A IROA, S.A., integra o setor público empresarial da Região Autónoma dos Açores e é uma 
entidade pública reclassificada. 

5 A entidade tem por missão a prestação de serviços de interesse económico geral na área 
do setor primário (agricultura, pecuária e silvicultura) e por objeto, designadamente :  

 a realização de estudos de ordenamento agrário e fundiário; 

 o planeamento e execução de obras de ordenamento agrário; 

 o desenvolvimento e promoção do emparcelamento fundiário e redimensiona-
mento das explorações agrícolas; 

 a gestão da Reserva Agrícola Regional. 

                                                      
 A conclusão da ação está prevista no programa de fiscalização para 2022, aprovado por resolução do Plenário Geral do 
Tribunal de Contas, em sessão de 10-12-2021, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 248, de 24-12-2021, p. 155, 
e no Jornal Oficial, II série, n.º 245, de 14-12-2021, p.14700. 

 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelos artigos 248.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 402.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, e 7.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. 

 Aprovado pelo Plenário Geral, em sessão de 24-01-2018, e publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 33, de 
15-02-2018, com as alterações introduzidas pela Resolução n.º 3/2021-PG, de 24-02-2021, publicada no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 48, de 10-03-2021. 

 Artigo 4.º dos Estatutos do IROA, S.A., em anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 3/2007/A, de 24 de janeiro. 

https://files.dre.pt/1s/2007/01/01700/06650672.pdf
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6 São órgãos sociais a assembleia geral, o conselho de administração e o fiscal único . O con-
selho de administração é composto por um presidente e dois vogais eleitos em assembleia 
geral, pelo período de três anos . 

7 A IROA, S.A., encontra-se vinculada à prestação de contas, nos termos dos artigos 51.º, 
n.º 1, alínea o), e 2.º, n.º 2, alínea b), da LOPTC. 

2. Âmbito e metodologia 

8 A ação desenvolveu-se de acordo com o respetivo plano de verificação  e teve como obje-
tivos: 

 Aferir a conformidade dos documentos de prestação de contas com as instruções 
do Tribunal de Contas para a organização e documentação das contas; 

 Conferir a conta para efeitos da demonstração numérica das operações realizadas 
que integram o débito e o crédito da gerência com evidência dos saldos de abertura 
e de encerramento, nos termos do disposto no artigo 53.º, n.º 2, da LOPTC; 

 Certificar os parâmetros identificados no Apêndice I. 

9 Não foram conferidos quaisquer documentos comprovativos da despesa realizada ou da 
receita arrecadada. 

10 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e 
estão identificados no Apêndice V por um número e uma breve descrição do seu conteúdo. 
O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas refe-
rências feitas a esses documentos ao longo do relatório identifica-se apenas o respetivo 
número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

3. Contraditório 

11 Em conformidade com o disposto nos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da LOPTC, o relato foi re-
metido à IROA, S.A., para efeito de contraditório . 

12 As alegações apresentadas no exercício do contraditório foram tidas em conta na elabora-
ção do Relatório. 

13 Nos termos do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, a resposta dada encontra-se transcrita no 
anexo a este Relatório . 

                                                      
 Artigo 7.º dos Estatutos. 

 Artigo 12.º dos Estatutos. 

 Cfr. doc. 1.01. 

 Através do ofício n.º 317-ST, de 2022-03-31 (doc. 5.01.01). 

 Doc. 5.02.01. 
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4. Responsáveis 

14 A responsabilidade pela execução financeira e orçamental e pela elaboração e apresentação 
do relatório anual e contas do exercício é cometida ao conselho de administração, que o 
submete à assembleia geral para efeitos de aprovação .  

15 No período de relato, integraram o conselho de administração da IROA, S.A. : 

Quadro 1 – Responsáveis  

16 Na relação dos responsáveis pelas demonstrações financeiras e pelas demonstrações or-
çamentais, figuram como responsáveis pela respetiva elaboração o contabilista certificado 
Pedro Jorge Pavão Reis, e os membros do conselho de administração, Ricardo José Moniz 
da Silva, Cláudio Miguel Rodrigues Medeiros e Maria Vitalina Encarnação de Lima Antas 
de Barros, omitindo-se a informação relativa, respetivamente, à apresentação e divulgação 
e aprovação e à apresentação/aprovação .  

17 Na resposta dada em contraditório, o Presidente do Conselho de Administração da IROA, 
S.A., referiu que a omissão se deveu a um «mero lapso, que será corrigido na entrega das 
contas relativas a 2021». 

18 As contas foram apreciadas pelo conselho de administração da IROA, S.A., em reunião de 
11-03-2021, e 0 relatório de gestão e contas de 2020 foi aprovado por deliberação, de 
04-05-2021, da assembleia geral, tomada por unanimidade, a qual também deliberou sobre 
a aplicação dos resultados obtidos no ano .  

 
 

                                                      
 Cfr. artigo 65.º, n.º 1, do Código das Sociedades Comerciais. 

 Doc. 2.35. 

 Contrariamente ao previsto nas instruções do Tribunal de Contas. Cfr. doc.os 2.38 e 2.39. 

 Doc. 2.08. 
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II. Observações 

5. Remessa e instrução do processo 

19 Os documentos de prestação de contas foram remetidos, por via  eletrónica, em 
06-05-2021 . Não foi observado o prazo fixado no artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC. No entanto, 
foi efetuado um pedido de justificação de remessa intempestiva da conta, tendo sido aceite 
a justificação apresentada . 

20 Os documentos de prestação de contas foram preparados de acordo com o Sistema de 
Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP)  e foram subme-
tidos ao Tribunal de acordo com a Instrução n.º 1/2019 - PG .  

21 O processo integrou os documentos que constam dos anexos A.1 (SNC-AP – Regime inte-
gral) e A.4 (Documentos genéricos - SNC-AP) das referidas instruções do Tribunal de Con-
tas. 

6. Análise documental e demonstração numérica 

22 A verificação da conta inclui a certificação dos parâmetros que constam do Apêndice I e a 
confirmação dos documentos que instruíram o processo de prestação de contas, em con-
formidade com as instruções do Tribunal de Contas e o SNC-AP. 

23 Da análise aos documentos de prestação de contas, verifica-se que os requisitos das refe-
ridas instruções foram, em geral, respeitados. 

24 Com base na análise e conferência dos documentos que integram o processo de prestação 
de contas da IROA, S.A., conclui-se que o resultado do exercício de 2020 é o que consta da 
seguinte demonstração numérica: 

                                                      
 Através da plataforma disponível no sítio do Tribunal de Contas na Internet. O processo foi registado com o 
n.º 149/2020.  

 Cfr. doc. 3.05. 

 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, alterado pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/2016, de 21 de 
dezembro, e pelo artigo 164.º do Decreto-Lei n.º 33/2018, de 15 de maio. O SNC-AP aplica-se a todos os serviços e orga-
nismos da administração central, regional e local que não tenham natureza, forma e designação de empresa, ao subsec-
tor da administração social e, ainda, às entidades públicas reclassificadas (artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 192/2015). 

 Publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 06-03-2019. A Instrução n.º 1/2019 - PG, aplica-se às entidades 
incluídas no âmbito de incidência do SNC-AP, às entidades que apliquem como referencial contabilístico o Sistema de 
Normalização Contabilística (SNC) e a Norma Contabilística e de Relato Financeiro para as Entidades do Setor não 
Lucrativo (SNC-ESNL) e, ainda, às que se encontram obrigadas à aplicação das Normas Internacionais de Relato Finan-
ceiro (IFRS). 
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Quadro 2 – Demonstração numérica 

   

  

 

  

    

25 A conta abriu com um saldo de 98 422,96 euros, de operações orçamentais, e encerrou 
com um saldo de 47 060,71 euros, igualmente de operações orçamentais. 

26 Os recebimentos e os pagamentos nas demonstrações de execução orçamental e na de-
monstração de desempenho orçamental são coerentes e estão sustentados com os demais 
documentos que integram a prestação de contas. O saldo para a gerência seguinte com-
prova-se através das reconciliações bancárias e da respetiva síntese e certidões/extratos 
bancários e valor em caixa . 

27 A receita executada em 2020 foi inferior à de 2019 em 38,6% (7 495 793,78 euros), devido, 
essencialmente, aos decréscimos dos passivos financeiros (5 877 500,00 euros – 50,4%) e 
das transferências (1 732 055,93 euros – 22,6%). Estes dois agregados, em conjunto, perfa-
zem 98,3% da receita total. 

28 Os pagamentos diminuíram igualmente 38,6% (7 444 431,53 euros) relativamente a 2019, 
em resultado, sobretudo, da diminuição dos passivos financeiros (6 148 502,55 euros – 
50,7%) e da aquisição de bens de capital (1 385 650,39 euros – 30,2%). 

29 O exercício terminou com obrigações por pagar no montante de 135 561,13 euros . 

7. Situação económico-financeira 

30 O ativo totaliza 23 065 329,49 euros. O ativo não corrente, no valor de 21 212 165,79 euros, 
é composto essencialmente por ativos fixos tangíveis (21 196 446,81 euros), enquanto o 
ativo corrente, no montante de 1 853 163,70 euros, é composto maioritariamente por deve-
dores por transferências e subsídios não reembolsáveis (1 776 823,94 euros). 

31 O passivo totaliza 8 979 369,00 euros, sendo composto maioritariamente por financiamen-
tos obtidos (2 946 596,53 euros) e por outras contas a pagar (2 852 031,26 euros). 

                                                      

 Doc.os 2.15, 2.34 e 2.40. 

 Doc. 2.23. 
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32 O património líquido tem o valor de 14 085 960,49 euros. 

33 Os rendimentos (7 306 830,80 euros) tiveram origem, essencialmente, em transferências 
e subsídios correntes obtidos (5 211 726,26 euros – 71,3%). 

34 Os gastos (6 637 222,94 euros) respeitam, sobretudo, a fornecimentos e serviços externos 
(3 159 929,64 euros – 47,6%) e a gastos/reversões de depreciação e amortização 
(2 031 185,29 euros – 30,6%). 

35 O resultado líquido do período (550 136,99 euros) corresponde a mais do dobro do valor 
apurado no exercício de 2019 (240 406,00 euros) . 

8. Acontecimentos após a data de relato 

36 Na Nota 17 do anexo às demonstrações financeiras, refere-se que, após o encerramento do 
período e até à sua elaboração, não se registaram factos suscetíveis de modificar a situação 
relevada nas contas . 

9. Certificação Legal das Contas e opinião do órgão de fiscalização 

37 As contas da IROA, S.A., foram objeto de Certificação Legal de Contas, emitida pela Socie-
dade de Revisores Oficiais de Contas UHY & Associados, SROC, L.da, tendo sido emitida 
uma opinião com reservas : 

RELATO SOBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Bases para a opinião com reservas 

(…) os ativos fixos tangíveis que transitaram do extinto instituto estão registados nas 
demonstrações financeiras pelos seus valores líquidos de aquisição identificados, os 
quais foram considerados integralmente financiados e, deste modo, os gastos com 
amortizações no ano e nos anos subsequentes serão sempre compensados pelo efeito 
do reconhecimento dos respetivos subsídios ao investimento. Na ausência de uma ava-
liação dos ativos fixos afetos à atividade da Entidade na data da sua constituição, não 
nos é possível concluir sobre o seu valor atual. 

38 Sobre as demonstrações orçamentais, a opinião é de que «estão preparadas, em todos os 
aspetos materiais, de acordo com a NCP 26 do Sistema de Normalização Contabilística 
para as Administrações Públicas» . 

39 Sobre o relatório de gestão, foi referido que «foi preparado de acordo com os requisitos 
legais e regulamentares aplicáveis em vigor e a informação nele constante é concordante 

                                                      
 Cfr. Apêndice III e Apêndice IV e doc.os 2.13 e 2.25. 

 Doc. 2.05. 

 Doc. 2.1. 

 Idem. 
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com as demonstrações financeiras auditadas, não tendo sido identificadas incorreções ma-
teriais». 

40 No relatório e parecer do fiscal único, é emitido parecer favorável à aprovação do relatório 
de gestão e das contas do exercício findo em 31-12-2020, bem como da proposta do conse-
lho de administração sobre a aplicação de resultados do exercício .  

41 Na resposta dada em contraditório, o Presidente do Conselho de Administração da IROA, 
S.A., referiu que «a IROA, S.A. irá adotar as medidas necessárias para colmatar as reservas 
expressadas na Certificação Legal das Contas». 

10. Obrigações de divulgação de informação e de transparência 

10.1. Publicação de informações sobre o órgão de gestão 

42 Os órgãos de gestão e administração das empresas públicas regionais estão obrigados a 
promover a publicação no Jornal Oficial, no prazo de 60 dias após a eleição ou nomeação, 
da estrutura e composição dos órgãos sociais, bem como de um conjunto de informações 
relativas aos titulares do órgão de gestão, designadamente, elementos curriculares, remu-
nerações, benefícios, regalias e meios postos à sua disposição . 

43 A IROA, S.A., não cumpriu aquela obrigação legal.  

44 No exercício do contraditório, a entidade assumiu que «(…) em cumprimento da recomen-
dação que vier a ser efetuada sobre a matéria, (…) de futuro [irá dar] cumprimento à obri-
gação legal de publicação». 

10.2.  Conteúdo do relatório anual 

45 Anualmente, as empresas públicas regionais devem incluir nos seus relatórios um vasto 
conjunto de informações, tendo em vista a sua divulgação . 

46 O relatório e contas da IROA, S.A., omite parte da informação legalmente exigida, fazendo 
apenas alusão à estrutura e composição dos órgãos sociais e aos relatórios de auditoria 
externa.  

47 Sobre esta matéria, foi referido em contraditório que «(…) tal omissão, constituindo um 
mero lapso, já se encontra retificado na conta relativa ao exercício de 2021 (…)». 

                                                      
 Cfr. doc. 2.37. 

 Artigo 17.º do regime jurídico do sector público empresarial da Região Autónoma dos Açores, aprovado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março, com alterações subsequentes. 

 Cfr. artigo 16.º do regime jurídico do sector público empresarial da Região Autónoma dos Açores e artigos 44.º e 45.º do 
Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, aplicáveis subsidiariamente ao sector empresarial regional, nos termos do 
artigo 4.º do mesmo diploma. 
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10.3. Publicitação dos documentos previsionais e de prestação de contas 

48 Em cumprimento do disposto nos artigos 70.º, n.º 2, do Código das Sociedades Comerciais 
e 10.º, n.º 1, alínea c), subalínea i), da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto, a informação eco-
nómica e financeira do IROA, S.A., está disponível no sítio eletrónico da entidade. 

49 Os relatórios e contas estão também publicitados na página eletrónica da Direção Regional 
do Orçamento e Tesouro. 

 

  

https://www.iroa.pt/documentos/
https://portal.azores.gov.pt/en/web/drot/iroa
https://portal.azores.gov.pt/en/web/drot/iroa
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III. Conclusões e recomendações 

11. Principais conclusões 

51 Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações, relativas à conta de 
2020 da IROA, S.A.: 

Pontos 
do 

Relatório 
Conclusões  

4. e 5. 

Os documentos de prestação de contas foram remetidos por via eletrónica, atra-
vés da plataforma disponível no sítio do Tribunal de Contas na Internet, não 
tendo sido cumprido o prazo legalmente estabelecido. No entanto, foi aceite a 
justificação apresentada para a remessa intempestiva da conta. 

Os documentos de prestação de contas foram preparados de acordo com o Sis-
tema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas e subme-
tidos ao Tribunal de acordo com a Instrução n.º 1/2019 - PG. 

Os mapas dos responsáveis pelas demonstrações orçamentais e financeiras não 
contêm toda a informação prevista nas instruções do Tribunal de Contas. 

6. 

A conta abriu com um saldo de 98 422,96 euros e encerrou com um saldo de 
47 060,71 euros, confirmado através das reconciliações bancárias, da respetiva 
síntese e certidões/extratos bancários e do valor em caixa. 

Os recebimentos e os pagamentos nas demonstrações de execução orçamental 
e na demonstração de desempenho orçamental são coerentes e estão sustenta-
dos com os demais documentos que integram a prestação de contas. 

A receita foi inferior à de 2019 em 38,6%, devido, essencialmente, aos decrésci-
mos de 50,4% nos passivos financeiros e de 22,6% nas transferências, dois agre-
gados que em conjunto perfizeram 98,3% da receita total. 

Os pagamentos diminuíram igualmente 38,6%, refletindo as reduções de 50,7% 
nos passivos financeiros e de 30,2% na aquisição de bens de capital. 

O exercício terminou com obrigações por pagar no montante de 135 561,13 euros. 

7. 

O ativo totaliza 23 065 329,49 euros e é composto, essencialmente, por ativos 
fixos tangíveis (21 196 446,81 euros). 

O passivo totaliza 8 979 369,00 euros e é constituído, maioritariamente, por fi-
nanciamentos obtidos (2 946 596,53 euros) e por outras contas a pagar 
(2 852 031,26 euros). 

O património líquido tem o valor de 14 085 960,49 euros. 

Os rendimentos (7 306 830,80 euros) tiveram origem, essencialmente, em trans-
ferências e subsídios correntes obtidos (71,3%), ao passo que os gastos 
(6 637 222,94 euros) respeitam, sobretudo, a fornecimentos e serviços externos 
(47,6%) e a gastos/reversões de depreciação e amortização (30,6%). 

O resultado líquido do período (550 136,99 euros) corresponde a mais do dobro 
do valor apurado no exercício de 2019 (240 406,00 euros). 
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Pontos 
do 

Relatório 
Conclusões  

8. Não se verificaram factos suscetíveis de modificar a situação relevada nas contas, 
após o encerramento do período. 

9. 
As contas foram objeto de Certificação Legal de Contas, por empresa especiali-
zada, tendo sido emitida uma opinião com reservas sobre as demonstrações fi-
nanceiras, quanto à impossibilidade de concluir sobre o valor atual dos ativos. 

10.1. e 
10.2. 

Não foram integralmente cumpridas as regras estabelecidas no regime jurídico 
do sector público empresarial da Região Autónoma dos Açores relativas ao dever 
de divulgação de informação. 

 

12. Recomendação 

52 Tendo presentes as observações constantes deste Relatório, formula-se seguinte recomen-
dação: 

Recomendação 
Ponto 

do 
Relatório 

Impactos esperados 

Cumprir as regras estabelecidas no regime 
jurídico do sector público empresarial da 
Região Autónoma dos Açores relativas ao 
dever de divulgação de informação. 

10.1., 
§§ 42 e 43 

Cumprimento da 
legalidade e da regularidade 

e melhoria da gestão financeira 
pública, da transparência e da 

responsabilidade. 

 

53 Face ao compromisso assumido em sede de contraditório pelo Presidente do Conselho de 
Administração da IROA, S.A., não são formuladas recomendações quanto ao conteúdo da 
relação dos responsáveis pelas demonstrações financeiras e orçamentais (§§ 16 e 17) e sobre a 
adoção de medidas para colmatar as reservas expressadas na Certificação Legal de Contas 
(§§ 41). 
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13. Decisão 

Nos termos dos artigos 53.º, n.º 3, e 78.º, n.º 2, alínea b), conjugados com o artigo 107.º, 
n.º 2, da LOPTC, homologa-se a verificação interna da conta de 2020 da IROA, S.A.. 

O presidente do conselho de administração da IROA, S.A. deverá informar o Tribunal de 
Contas, no prazo de 60 dias, sobre as medidas tomadas em acatamento da recomendação 
formulada. 

A apreciação das medidas adotadas na sequência do compromisso assumido em contra-
ditório, será efetuado no âmbito do processo de prestação de contas relativo a 2022. 

Expressa-se à IROA, S.A., o apreço do Tribunal pela disponibilidade e pela colaboração 
prestadas durante o desenvolvimento desta ação.  

São devidos emolumentos nos termos dos artigos 9.º, n.os 1, 3 e 5, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 
31 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, conforme conta de 
emolumentos a seguir apresentada.  

Remeta-se cópia deste Relatório ao conselho de administração da IROA, S.A.. 

Remeta-se, igualmente, cópia ao Secretário Regional da Agricultura e do Desenvolvimento 
Rural e ao Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública.  

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público cópia do presente Relatório, nos termos 
do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC.  

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet.  

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 30 de junho de 2022. 

 

O Juiz Conselheiro 

 

(Araújo Barros) 
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I – Parâmetros certificados e validações 
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II – Demonstração do desempenho orçamental 
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III – Balanço 
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IV – Demonstração de resultados por natureza 
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V – Índice do dossiê corrente 
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